
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2013 
 
 

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A 
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
 
Aos cinco dias de novembro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, 

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação 

nomeada pela portaria nº 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e 

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº 

050/2013, que trata da contratação de empresa especializada visando à 

aquisição de materiais de decoração, destinado ao Departamento de Cultura 

deste Município de Planalto. Onde constatou-se que consagraram-se 

vencedoras e posteriormente serão fornecedoras dos seguintes itens as 

empresas subsequentes:  

JANETE CAVASINI 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unit. 

Preço 
total 

01 01 Cascas de Pinos UN 20 21,00 420,00 

01 02 Espuma Floral UN 10 4,00 40,00 

01 03 Pedras florais brancas de 10 kg PCT 10 13,00 130,00 

01 04 Adubo folhar de 10 kg PCT 03 15,00 45,00 

TOTAL 635,00 

MANFROI CONFECÇÕES E FLORICULTURA LTDA 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unit. 

Preço 
total 

01 01 Folhagem e plantas ornamentais, 
(costela de adão, fórmium, ráfia, 
asplênio, dracena, pacova e adão 
pintado). 

20 UN 80,00 1.600,00 

01 02 Cachepôs de madeira rústicos 30 UN 68,00 2.040,00 

01 03 Complementos verdes (aspargo, 
áster, rabo de gato, tango 
samambaias e aricana). 

06 UN 20,00 120,00 

01 04 Vasos de vidro em diversas alturas 
0,85 cm e 0,90 cm. 

10 UN 23,00 230,00 

01 05 Rosas Brancas 50 UN 5,00 250,00 

01 06 Rosas Vermelhas 50 UN 4,00 200,00 

01 07 Arranjos para espaços de honra 
com rosas vermelhas 

10 UN 48,00 480,00 

TOTAL 4.920,00 

SANDRA REGINA BUDTINGUER PIGOZZO 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unit. 

Preço 
total 



01 01 Vasos Flores Bola Belga 50 UN 33,00 1.650,00 

02 01 Fitas douradas para laços de 10 
cm. 

100 MTS 7,50 750,00 

TOTAL 2.400,00 

Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora 

constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido 

na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi 

o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em 

única via que depois de assinada será remetida ao executivo. 
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